
A empresa interessada na participação do PROCESSO N. 02/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO

N. 01/2024,  deverá  preencher  as  informações  solicitadas  neste  formulário  e  remetê-lo  para  o

Departamento de Licitações via e-mail  licitacao@novatrento.sc.gov.br,  caso contrário a Prefeitura

Municipal  de  Nova  Trento  exime-se  da  obrigação  de  comunicar  diretamente  ao  interessado,

possíveis alterações no Edital, bem como prestar esclarecimentos.

TERMO DE RETIRADA DO EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO N. 01/2024

EMPRESA:                                                                                                                      

ENDEREÇO:                                                                                                                    

CNPJ DA EMPRESA:                                                                                                       

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA:                                                                                   

TELEFONE: (          )                                                               

E-MAIL:                                                                                    

Nova Trento,                        de                                    de 2024.

Assinatura e Carimbo da Empresa

Nome Legível: ______________________________
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PROCESSO N° 02/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2024 

DATA DE ABERTURA: 28/03/2024

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS DO DIA 28/03/2024 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DIA 28/03/2024 ATÉ 08:30 HORAS.

LOCAL:  Portal:  Bolsa  Nacional  de  Compras  –  BNC.  Endereço  Eletrônico:  bnc.org.br

FORMALIZAÇÃO  DE  CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:  PREFEITURA

MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, PRAÇA DEL COMUNE, 126 – CENTRO – SETOR DE

LICITAÇÕES, CEP 88.270-000.

O Município de Nova Trento, através da Secretaria de Finanças, comunica aos interessados

que fará realizar licitação do tipo  MAIOR OFERTA por item, sob a modalidade de Pregão,

torna-se público que o Município de Nova Trento/SC, por meio da Diretoria de Compras e

Licitações,  sediada  na  Praça  Del  Comune,  126  –  Centro,  Nova  Trento  CEP 88.270-000,

realizará licitação, na modalidade Pregão, na forma eletrônica, do Tipo Maior oferta por item,

nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Lei complementar nº 123/2006 e alterações promovidas

pela  lei  complementar  nº  147/2014,  Decreto  Municipal  nº  25/2024,  Decreto  Municipal  nº

44/2024, Decreto Municipal nº 66/2024 e do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de

2019, suas alterações e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições

estabelecidas neste Edital.

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

Justifica-se a necessidade de realizar PREGÃO ELETRÔNICO, em face das peculiaridades da

contratação e por tratar-se de serviço comum. Optamos pela forma de julgamento  MAIOR

OFERTA por item.

1.1. DO OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PÚBLICA

OU  PRIVADA,  INCLUSIVE  SOB  A  FORMA  DE  COOPERATIVA  DE  CRÉDITO,

AUTORIZADA  A  FUNCIONAR  PELO  BANCO  CENTRAL  DO  BRASIL,  PARA  A

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  CENTRALIZAÇÃO,  PROCESSAMENTO  E

GERENCIAMENTO DE  CRÉDITOS  PROVENIENTES  DE  100%  DA  FOLHA  DE
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PAGAMENTO DOS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO

DIRETA  DO  MUNICÍPIO  DE  NOVA  TRENTO,  ABRANGENDO  OS  EFETIVOS,

COMISSIONADOS,  AGENTES  POLÍTICOS,  ESTAGIÁRIOS,  CONSELHEIROS

TUTELARES  E  ADMITIDOS  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  POR  EXCEPCIONAL

INTERESSE PÚBLICO,  INCLUSIVE AQUELES QUE VENHAM A SER ADMITIDOS,

CONTRATADOS OU NOMEADOS DURANTE A VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO, EM

CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE, RESPEITADO O PRINCÍPIO DE PORTABILIDADE

DAS  CONTAS,  OBSERVADAS  AS  NORMATIZAÇÕES  ESTABELECIDAS  PELO

BRANCO CENTRAL DO BRASIL, CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES

CONSTANTES DO ANEXO I QUE INTEGRA O PRESENTE EDITAL.

1.2. Integram o presente edital os seguintes anexos:

⮚ Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico do BNC (Anexo I);

⮚ Termo de Referência (Anexo II);

⮚ Declaração de cumprimento dos requisitos habilitatórios (Anexo III);

⮚ Declaração de inexistência de fatos impeditivos; (Anexo IV);

⮚ Declaração de que não emprega menor (Anexo V);

⮚ Declaração de ausência de servidor (Anexo VI);

⮚ Planilha Proposta de Preços (Anexo VII);

⮚ Minuta de contrato (Anexo VIII);

⮚ Estudo Técnico Preliminar (Anexo IX)

1.3. – A Licitante vencedora será a que oferecer a  MAIOR OFERTA para prestação dos

serviços, objeto do edital, sendo o valor mínimo de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais)

pelo período contratual abaixo previsto.

1.4. - O contrato originário do processo licitatório vigorará por um período de 60 (sessenta)

meses, contados a partir de sua assinatura, com a devida publicação legal.

2 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO

2.1. Somente  poderão  participar  desta  licitação  as  instituições  públicas,  privadas  ou

cooperativas de crédito autorizadas pelo BACEN - Banco Central do Brasil, regularmente em

atividade, conforme legislação específica e as exigências deste edital e seus anexos.

2.2.  Poderão participar deste Pregão Eletrônico as instituições financeiras interessadas que
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apresentarem toda a documentação por ela exigida para o respectivo cadastramento junto à

Bolsa Nacional de Compras – BNC

2.3.  Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão

operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividade

coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam

executados  obrigatoriamente  pelos  cooperados,  vedando-se  qualquer  intermediação  ou

subcontratação.

2.4. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitação.

2.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas

à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

fechamento do recebimento das propostas.

2.6. O  cadastramento  do  licitante  deverá  ser  requerido  acompanhado  dos  seguintes

documentos:

a)  Instrumento  particular  de  mandato  outorgando  à  corretora  associada,  por  meio  de  seu

operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no

pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras (Anexo I);

b) Declaração de seu pleno conhecimento,  de aceitação e de atendimento às exigências de

habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras

(Anexo I);

2.7. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante

do certame,  que  pagará a  Bolsa Nacional  de Compras,  provedora do sistema eletrônico,  o

equivalente ao plano definido pela Bolsa Nacional de Compras e contratado pelo licitante, a

título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com

o regulamento operacional da BNC – Bolsa Nacional de Compras (Anexo I).

2.8.  As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem obter os benefícios

atribuídos pela Lei Complementar 123/2006, de 15/12/2006, deverão pleitear este de acordo

com os ditames daquele diploma legal.

2.9. Não poderão  participar  os  interessados  que  se  encontrem sob  falência,  concordata,

concurso de credores, dissolução ou liquidação, as empresas estrangeiras que não funcionem

no país e aqueles que tenham sido declarados inidôneos ou que estejam cumprindo suspensão

do direito de licitar ou contratar com a Administração, conforme legislação vigente.
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2.10. A participação no presente certame implica no reconhecimento quanto a inexistência de

qualquer  fato  impeditivo  para  participar  em licitações,  bem como  celebrar  contratos  com

administração pública.

2.11. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente  encaminhamento  da  proposta  de  preços,  exclusivamente  por  meio  do  sistema

eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.

2.12.  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pelo  sistema  ou  da  desconexão  do  seu

representante;

2.13.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.14. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007,

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

2.15. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

2.16.  Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sido declarada inidônea por

órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou

Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração

municipal.

2.17. Não poderão participar desta licitação Estrangeiros que não tenham representação legal

no  Brasil  com  poderes  expressos  para  receber  citação  e  responder  administrativa  ou

judicialmente; 

2.18.  Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

2.19.  Que  estejam  sob  falência,  concurso  de  credores,  concordata  ou  em  processo  de

dissolução ou liquidação; 

2.20.  Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa
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condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

2.21.  Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

2.22.  Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.23.  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida

ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Ponta Grossa/PR (42) 3026-4550, ou

através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br.

3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL

DE COMPRAS

3.1. As pessoas  jurídicas ou firmas individuais  interessadas  deverão nomear através  do

instrumento  de  mandato  previsto  no  item  2.6  “a”,  com  firma  reconhecida,  operador

devidamente  credenciado  em  qualquer  empresa  associada  à  Bolsa  Nacional  de  Compras,

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar demais atos e operações no site:

www.bnc.org.br  .  

3.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta

ou através  de empresas  associadas  à  BNC – Bolsa Nacional  de Compras,  a  qual  deverá

manifestar,  por  meio  de  seu  operador  designado,  em  campo  próprio  do  sistema,  pleno

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

3.3.  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço

e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição

de senha privativa.

3.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da

BNC - Bolsa Nacional de Compras.

3.5.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa

Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da

senha, ainda que por terceiros.

3.6.  O  credenciamento  do  fornecedor  e  de  seu  representante  legal  junto  ao  sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade

técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
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4.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Os licitantes encaminharão,  exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os  documentos de habilitação exigidos  no edital,  proposta  com a descrição do objeto

ofertado  e  o  preço,  até  a  data  e  o  horário  estabelecidos  para  o  fim  do  recebimento  das

propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

4.2.  O envio  da  proposta,  acompanhada  dos  documentos  de  habilitação  exigidos  neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha devendo os documentos serem enviados

em arquivo não editável, preferencialmente em PDF.

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

4.4.  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

4.6.  Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as

propostas  apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após  a  realização  dos  procedimentos  de

negociação e julgamento da proposta.

4.7.  Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público

após o encerramento do envio de lances.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1.  O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1 Valor unitário

5.1.2 Marca;

5.1.3  Fabricante;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada, devendo

a proposta ser anexada acompanhado dos documentos de habilitação devidamente identificada
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e assinada digitalmente, com certificação digital, para simples conferência e autenticação.

5.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens e ou serviços.

5.4. Os preços  ofertados,  tanto  na proposta  inicial,  quanto  na etapa  de lances,  serão de

exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

de sua apresentação.

5.6. O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por  parte  dos

contratados pode ensejar  a  fiscalização do Tribunal  de  Contas  da União  e,  após  o  devido

processo  legal,  gerar  as  seguintes  consequências:  assinatura  de  prazo  para  a  adoção  das

medidas  necessárias  ao  exato  cumprimento  da  lei,  nos  termos  do  art.  71,  inciso  IX,  da

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de  superfaturamento  por

sobrepreço na execução do contrato.

5.7. PARA FORMATAÇÃO DOS PREÇOS, DEVERÃO SER CONSIDERADOS AS

DESCRIÇÕES COMPLETAS DESTE EDITAL (ANEXO II  E III  –  ETP + TR).  NO

SISTEMA AS DESCRIÇÕES SÃO REDUZIDAS E SIMPLIFICADAS.

5.8. A PROPOSTA QUE APRESENTAR VALOR UNITÁRIO DO ITEM INFERIOR

AO ESTIMADO, SERÁ DESCLASSIFICADA.

6. DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E

FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A  abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em  sessão  pública,  por  meio,

EXCLUSIVAMENTE, de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,  contenham

vícios  insanáveis ou  não  apresentem  as  especificações  técnicas  exigidas  no  Termo  de

Referência- TR.

6.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2 A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
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acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.3 A classificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  definitivo  em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as  propostas  classificadas,  sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio do sistema eletrônico,  sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

6.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo  mínimo de  diferença  de  valores  entre  os  lances,  que  incidirá  tanto  em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir  a melhor oferta

deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o

pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para cada item.

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e

fechado.

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá

o  período  de  tempo  de  até  dez  minutos,  aleatoriamente  determinado,  findo  o  qual  será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo. 

6.13. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
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autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

6.14. Não  havendo  lance  final  e  fechado  classificado  na  forma  estabelecida  nos  itens

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.15. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício

da etapa fechada,  caso nenhum licitante  classificado na etapa  de lance fechado atender  às

exigências de habilitação.

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.19. Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  pregoeiro  persistir  por  tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas

vinte  e  quatro  horas  da  comunicação  do  fato  pelo  Pregoeiro  aos  participantes,  no  sítio

eletrônico utilizado para divulgação.

6.20. O Critério de julgamento adotado será o maior oferta, conforme definido neste Edital e

seus anexos.

6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
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encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática

para tanto.

6.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

se manifeste  no prazo estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

anterior.

6.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte  que  se  encontrem nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  será

realizado sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que  primeiro  poderá  apresentar

melhor oferta.

6.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

6.28. A ordem  de  apresentação  pelos  licitantes  é  utilizada  como  um  dos  critérios  de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre

as propostas empatadas.

6.30.  Havendo eventual  empate  entre  propostas  ou  lances,  o  critério  de  desempate  será

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.31.  disputa  final,  hipótese  em  que  os  licitantes  empatados  poderão  apresentar  nova

proposta em ato contínuo à classificação;

6.32.  avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;

6.33.  desenvolvimento  pelo  licitante  de ações  de  equidade  entre  homens  e  mulheres  no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;
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6.34. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

órgãos de controle.

6.35.  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por: empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que

este  se  localize;  empresas  brasileiras;  empresas  que  invistam  em  pesquisa  e  no

desenvolvimento de tecnologia no País; empresas que comprovem a prática de mitigação, nos

termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.36.  Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  o  pregoeiro  deverá

encaminhar,  pelo  sistema  eletrônico,  contraproposta  ao  licitante  que  tenha  apresentado  o

melhor  preço,  para  que  seja  obtida  melhor  proposta,  vedada  a  negociação  em  condições

diferentes das previstas neste Edital.

6.37.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes. 

6.38. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 horas (duas

horas),  envie  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação  realizada,

acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar  quanto à  adequação ao objeto  e  à  compatibilidade do preço em relação ao

mínimo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

7.2. Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita;

7.3.  Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de

diligências,  com vistas  ao saneamento  das  propostas,  a  sessão  pública somente  poderá  ser

reiniciada  mediante  aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
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7.4. O  Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital

complementar,  via  e-mail,  no prazo de 02 (duas) horas sob pena de não aceitação da

proposta.

7.5.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

7.6.  Dentre  os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro,  destacam-se os que

contenham as características do serviço ofertado, além de outras informações pertinentes, a

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

7.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital

ou que propuserem oferta inferior ao mínimo estabelecido no item 1.3.

7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova

data e horário para a sua continuidade.

7.10.  O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

7.11.  Também  nas  hipóteses  em  que  o  Pregoeiro  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

7.12. A negociação será  realizada  por  meio  do sistema,  podendo ser  acompanhada pelos

demais licitantes.

7.13.  Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte,  sempre que a  proposta  não for aceita,  e antes  de o Pregoeiro passar à  subsequente,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o

caso.

7.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação

do licitante, observado o disposto neste Edital.

8. DA HABILITAÇÃO
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8.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação da proposta, o Pregoeiro e sua equipe de apoio

verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c)  Lista  de  Inidôneos,  mantida  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União  –  TCU

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:) e do Tribunal de Contas do

Estado de Santa Catarina. (https://www.tcesc.tc.br/content/certid%C3%B5es);

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário,  por  força do artigo 12 da  Lei  n°  8.429,  de 1992,  que prevê,  dentre  as  sanções

impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade  administrativa,  a  proibição  de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário. 

8.3.  -  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de  Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.4.  A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de

fornecimento similares, dentre outros. 

8.5.  O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua  desclassificação  para

promoção de explicações e defesas técnicas. 

8.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação. 

8.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

à confirmação daqueles exigidos neste Edital  e já apresentados,  o licitante será convocado a

encaminhá-los,  em  formato  digital,  via  sistema,  no  prazo  de  2  (duas)  horas,  sob  pena  de
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inabilitação. 

8.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais,  quando  houver  dúvida  em  relação  à

integridade do documento digital. 

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos. 

8.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados

de  capacidade  técnica,  e  no  caso  daqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

8.13.  Os  documentos  previstos  no  Termo  de  Referência,  necessários  e  suficientes  para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos  equivalentes,  inicialmente

apresentados em tradução livre.

8.15. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a

habilitação  serão  traduzidos  por  tradutor  juramentado  no  País  e  apostilados  nos  termos  do

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.16. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de

cada consorciado.

8.17.  Os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser  substituídos  por  registro

cadastral  emitido  por  órgão  ou  entidade  pública,  desde  que  o  registro  tenha  sido  feito  em

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.18.  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos  requisitos  de
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habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.19. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.20.  O  licitante  deverá  apresentar,  sob  pena  de  desclassificação,  declaração  de  que  suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

8.21. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

8.22.  A não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.23. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.24. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita em relação ao licitante vencedor.

8.25.  Os  documentos  relativos  à  regularidade  fiscal  que  constem  do  Termo  de  Referência

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas,

e apenas do licitante mais bem classificado.

8.26. Respeitada a exceção do item anterior,  relativa à regularidade fiscal,  quando a fase de

habilitação  anteceder  as  fases  de  apresentação  de  propostas  e  lances  e  de  julgamento,  a

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.27. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e

IN 73/2022, art. 39, §4º)

8.28. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e atualização

de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
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8.29. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada,  registrada  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  eficácia  para  fins  de

habilitação e classificação.

8.30. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno  porte  somente  será  exigida  para  efeito  de  contratação,  e  não  como condição  para

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.31.  Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada,  não

caberá  exclusão  de  licitante  por  motivo  relacionado  à  habilitação,  salvo  em razão  de  fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento

9. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.1. Cédula de Identidade, quando for o caso;

9.2. Atos constitutivos, Estatuto ou Contrato Social, em vigor, devidamente registrado na forma

da lei;

9.3.  No  caso  de  sociedade  por  ações  e  sociedades  comerciais,  os  documentos  deverão  ser

apresentados acompanhados de documentos de eleição de seus administradores;

9.4. Registro comercial, no caso de empresa individual, perante a Junta Comercial, da sede ou

domicílio da Licitante;

9.5. No caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de documentos de

eleição de seus administradores;

9.6.  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir.

9.7. Certidão expedida pela Junta Comercial da Unidade da Federação da sede da LICITANTE,

comprovando a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, com data de emissão

não superior a 90 (noventa) dias.

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Declaração impressa em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante,

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a administração,

conforme modelo sugerido no Anexo V;
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10.2. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (CF, Art. 7º,

inciso XXXIII, c/c a Lei nº 9.854/99), conforme modelo sugerido no Anexo VI;

10.3. Declaração de ausência de servidor – Anexo VII;

10.4.  Declaração  em  papel  timbrado  com  CNPJ  da  pessoa  jurídica,  indicando  o  nome,

qualificação, endereço e CPF do seu representante legal que assinará o contrato.

10.5.  Autorização  de  funcionamento,  Registro  ou  inscrição  na  entidade  profissional

competente, ou seja, Banco Central do Brasil.

11. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

11.1.  -  Certidão  negativa  de  falência  ou  concordata  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da

licitante.

12. DA REGULARIDADE FISCAL E PREVIDENCIÁRIA:

12.1 Certificado de Registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), expedido pela

Receita Federal ou no Cadastro de Pessoas Físicas da mesma entidade (CPF), se a empresa é

individual;

12.2. Certificado de Regularidade de Situação - CRS, relativo ao FGTS, emitido pela Caixa

Econômica Federal;

12.3. Certidão Negativa Conjunta de Tributos Federais e INSS, de acordo com Portaria MF 358

de 05/09/2014, (Alterado(a) pelo(a) Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014).

12.4. Certidão Negativa de Débito junto ao Estado;

12.5. Certidão Negativa de Débitos do município sede da empresa;

12.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho, conforme

Lei 12.440 de 07 de julho de 2011.

12.7. A comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá ser

efetuada mediante apresentação de Certidão Simplificada, expedida pela Junta Comercial para

comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do artigo

8º  da  IN  nº  103/2007  do  Departamento  de  registro  do  Comércio  (DNRC)  e  da  Lei

Complementar 123/2006, sob pena de ser desconsiderada tal condição.

12.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
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ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que

tange à regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis,  após  a  declaração  do  vencedor,  comprovar  a  regularização.  O  prazo  poderá  ser

prorrogado  por  igual  período,  a  critério  da  administração  pública,  quando  requerida  pelo

licitante, mediante apresentação de justificativa.

12.9. Não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante,  sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,  sendo facultada a

convocação  dos  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação.  Se,  na  ordem  de

classificação,  seguir-se  outra  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade

cooperativa  com alguma  restrição  na  documentação  fiscal  e  trabalhista,  será  concedido  o

mesmo prazo para regularização.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá  a  sessão,  informando  no “chat”  a  nova  data  e  horário  para  a  continuidade  da

daquela. 

12.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

12.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

13.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal.

13.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

de pagamento.

13.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

13.5.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
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13.6.  Os  preços  deverão  ser  expressos  em  moeda  corrente  nacional,  o  valor  unitário  em

algarismos e o valor total em algarismos e por extenso (art. 12º, II da Lei nº 14.133/21). 

13.7.  Ocorrendo  divergência  entre  os  preços  unitários  e  o  preço  total,  prevalecerão  os

primeiros;  no  caso  de  divergência  entre  os  valores  numéricos  e  os  valores  expressos  por

extenso, prevalecerão estes últimos.

13.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação.

13.9.  A proposta  deverá  obedecer  aos  termos  deste  Edital  e  seus  Anexos,  não  sendo

considerada  aquela  que  não  corresponda  às  especificações  ali  contidas  ou  que  estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

13.10.  -  As  propostas  que  contenham  a  descrição  do  objeto,  o  valor  e  os  documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

14. DOS RECURSOS

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais

motivos, em campo próprio do sistema.

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de  motivação  da  intenção  de  recorrer,  para  decidir  se  admite  ou  não  o  recurso,

fundamentadamente.

14.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

14.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

14.2.3.  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de (03) três

dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

em outros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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14.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1.  Nas  hipóteses  de  provimento  de  recurso  que  leve  à  anulação de  atos  anteriores  à

realização da sessão pública precedente ou em que seja  anulada a  própria  sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado  vencedor  não  assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento  equivalente  ou  não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006,

serão  adotados  os  procedimentos  imediatamente  posteriores  ao  encerramento  da  etapa  de

lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1.  O  objeto  da  licitação  será  adjudicado  ao  licitante  declarado  vencedor,  por  ato  do

Pregoeiro,  caso  não  haja  interposição  de  recurso,  ou  pela  autoridade  competente,  após  a

regular decisão dos recursos apresentados.

16.2.  Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

17.1. - Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

18. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

18.1.  -  Não  haverá  exigência  de  garantia  contratual  dos  bens  fornecidos  na  presente

contratação.
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19.  DO  TERMO  DE  COMPROMISSO  –  ATA DE  REGISTRO,  CONTRATO  OU

INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

19.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Ata de

Registro, Contrato ou Nota de Empenho Conforme Prevê o Edital. 

19.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou Instrumento Equivalente, sob pena de decair

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

19.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura  do  Termo  de  Contrato,  a  Administração  poderá  encaminhá-lo  para  assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso a

sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico oficial, para que seja

assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento ou da

disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. Podendo se utilizar da assinatura

digital. 

19.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

19.3.  O  Aceite  da  Nota  de  Empenho  ou  do  instrumento  equivalente,  emitida  à  empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

19.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até

60 meses conforme legislação vigente.

19.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição  de  contratar  com o Poder  Público,  bem como ocorrências  impeditivas  indiretas

segundo consulta prévia ao CADIN. 

19.6. Sempre se oportunizará prazo para manifestação defensiva, em face da observância de

alguma das ocorrências identificadas nos termos do item 19.5 deste Edital, fixando-se o prazo

de 05 (cinco) dias úteis para manifestação, com prazo igual de resposta. 

19.7.  Na assinatura do contrato,  será  exigida a  comprovação das condições de habilitação

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante, durante a vigência do contrato.

19.8.  Na hipótese  de  o  vencedor  da  licitação  não comprovar  as  condições  de  habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
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aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos

para  habilitação,  analisada  a  proposta  e  eventuais  documentos  complementares  e,  feita  a

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

20. DAS PENALIDADES, INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

20.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

20.1.2.  Salvo em decorrência  de  fato  superveniente devidamente  justificado,  não  mantiver  a

proposta em especial quando: 

20.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

20.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

20.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

20.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

20.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

20.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

20.1.4.  Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar

declaração falsa durante a licitação.

20.1.5. Fraudar a licitação. 

20.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando: 

20.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

20.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

20.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

20.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar  aos  licitantes  e/ou  adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem  prejuízo  das

responsabilidades civil e criminal: 
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20.2.1. Advertência; 

20.2.2. Multa; 

20.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

20.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  sua  reabilitação  perante  a  própria

autoridade que aplicou a penalidade. 

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

20.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

20.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

20.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

20.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle. 

20.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

20.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado. 

20.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.7.  A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e

contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  do  ente  federativo  a  qual

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

20.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar,  em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens  20.1.4,  20.1.5,  20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
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licitar  e  contratar,  cuja  duração  observará  o  prazo  previsto  no  art.  156,  §5º,  da  Lei  n.º

14.133/2021. 

20.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita  no  item  20.1.3,  caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o

sujeitará  às  penalidades  e  à  imediata  perda  da  garantia  de  proposta  em favor  do  órgão ou

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

20.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar  e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário  para,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  sua  intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

20.11.  Caberá  recurso  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  da  aplicação  das  sanções  de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,

que  deverá  proferir  sua  decisão  no  prazo  máximo  de  20  (vinte)  dias  úteis,  contado  do

recebimento dos autos. 

20.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

20.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

20.14.  A aplicação  das  sanções  previstas  neste  edital  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

20.15.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  neste  edital,  serão  observadas  as  normas

processuais administrativas previstas pelo Decreto Municipal nº 25/2024 de 06 de fevereiro de

2024.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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21.1. - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico, através do Endereço eletrônico: bnc.org.br.

21.2. As razões e contrarrazões deverão ser encaminhadas somente por meio eletrônico, através

do Endereço eletrônico: bnc.org.br.

21.3. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.

21.4. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica diretamente na plataforma digital

https://www.bnc.org.br 

21.5.  Caberá ao Pregoeiro,  auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital  e seus

anexos,  decidir  sobre  a  impugnação  no  prazo  de  até  dois  dias  úteis  contados  da  data  de

recebimento da impugnação.

21.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

caso esta venha a prejudicar a formalização das propostas. 

21.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis,

contado  da  data  de  recebimento  do  pedido,  e  poderá  requisitar  subsídios  formais  aos

responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

21.8.  As  impugnações  e  pedidos  de esclarecimentos  não suspendem os  prazos  previstos  no

certame

21.9.  A concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e  deverá  ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a Administração.

21.11. - O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este edital poderão ser

consultados  no  Endereço  eletrônico:  bnc.org.br. que  será  atualizado  a  cada  nova  etapa  do

pregão.

22. DA DOTAÇÃO

22.1.  Visto que o presente certame não trará custos ao erário, pelo contrário, não haverá o

comprometimento dos importes consignados no orçamento da municipalidade para 2024 e anos

subsequentes.
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23. DO PAGAMENTO

23.1. O pagamento será efetuado em uma única parcela, dez (10) dias após ser firmado o termo 

de contrato entre as partes, via depósito on-line diretamente em conta bancária da 

municipalidade.

24. RECEBIMENTO, FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO

24.1.  A fiscalização dos serviços contratados será exercida diretamente pela contratante  ou

através de pessoal por esta designada.

24.2. Os serviços realizados somente serão recebidos se executados de conformidade com as

especificações e exigências da presente licitação e do contrato correspondente.

24.3.  A contratante  fiscalizará  e  inspecionará  os  serviços,  verificando  cumprimento  das

especificações técnicas, podendo rejeitá-la, no todo ou em parte, quando estes não obedecerem

ou não atenderem ao desejado ou especificado.

24.4. A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilatação do

prazo de entrega, salvo expressa concordância da contratante neste sentido.

24.5. A fiscalização terá poderes, dentre outros, para notificar a contratada, por escrito, sobre as

irregularidades ou falhas que por ventura venham a ser encontradas no decorrer da execução do

objeto contratual, podendo exigir a correção de serviços que julgar inaceitáveis, sem aumento

de despesas para o contratante.

24.6.  A ausência  de  comunicação por  parte  da  contratante,  referente  às  irregularidades  ou

falhas, não exime a contratada das responsabilidades determinadas no Contrato e seus anexos.

24.7.  A fiscalização  dos  trabalhos,  por  parte  da  contratante  não  exime  a  contratada  de

responsabilidade quanto à perfeita execução dos serviços contratados.

24.8. - A contratante reserva-se a faculdade de designar auditores para o exame e fiscalização

dos serviços que estiverem sendo executados pela contratada, a qual deve oferecer todas as

facilidades para o cumprimento da fiscalização.

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1. O presente edital e anexos estão disponibilizados na Diretoria de Licitações, da Prefeitura

Municipal de Nova Trento.

25.2.  Nenhuma  indenização  será  devida  às  licitantes  pela  elaboração  de  proposta  e/ou

apresentação de documentação relativa ao presente certame.
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25.3. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte

por  ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de  terceiros,  mediante  parecer  escrito  e

devidamente fundamentado.

25.4. A recusa em retirar Nota de Empenho no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data

de  recebimento  da  notificação,  sem  justificativa  por  escrito  e  aceita  pela  Diretoria  de

Licitações, restará caduco o seu direito de vencedor, sujeitando-se às penalidades aludidas no

capítulo XX deste edital.

25.5. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não

comprometam  a  lisura  da  licitação,  sendo  possível  a  promoção  de  diligência  destinada  a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

25.6. Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos, será o

resultado  da  licitação  submetido  ao  Chefe  do  Poder  Executivo  para  o  procedimento  de

homologação.

25.7. Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica em

aceitação plena das condições estipuladas neste Edital, decaindo do direito de impugnar os seus

termos  o  licitante  que,  tendo-o  aceito  sem objeção,  vier,  após  o  julgamento  desfavorável,

apresentar falhas e irregularidades que o viciem. 

25.8. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico ou Contrato quando

couber.

25.9.  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a

realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

25.10. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão

o horário de Brasília – DF.

25.11. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho  fundamentado,  registrado  em ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e

eficácia para fins de habilitação e classificação.

25.12. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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25.13.  As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da

ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da

Administração,  o  princípio  da  isonomia,  a  finalidade  e  a  segurança  da  contratação,  em

conformidade com o Princípio do Formalismo Moderado.

25.14. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração.

25.16. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,  observados  os  princípios  da

isonomia e do interesse público.

25.17. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.18. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico plataforma de Pregão

Eletrônico  www.bnc.org.br  ou  ainda  no  site  do  Município:  https://novatrento.sc.gov.br/,  no

Ícone  https://novatrento.sc.gov.br/licitacoes/  também  poderão  ser  lidos  e/ou  obtidos  no

endereço Praça del Comune n° 126, Centro Nova Trento, nos dias úteis, no horário das 08:00

horas às 16:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

Nova Trento/SC, 13 de março de 2024.

Daniel Rongalio
Secretário de Finanças
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ANEXO I

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA

BOLSA NACIONAL DE COMPRAS DE INTERMEDIAÇÃO DE

OPERAÇÕES PROCESSO Nº 02/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024

SOLICITAÇÃO DE CADASTRO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA

BOLSA NACIONAL DE COMPRAS “BNC” E DE INTERMEDIAÇÃO DE

OPERAÇÕES

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica)
Nome:(Razão Social)
CNPJ: ( ) ME/ EPP
Endereço:

Complemento: Bairro:

Cidade: UF:
CEP: Inscrição estadual:
Telefone comercial:
Representante legal: E-mail*:
RG: Emissor:
CPF:
Celular: Data de nasc:
Responsável Financeiro: Telefone:
e-mail financeiro:
e-mail ( ) no qual gostaria de receber informativo de editais. Para tanto será

necessário efetuar o cadastro, afim de receber os editais
 *o e-mail obrigatoriamente, deverá do representante legal da empresa

1. Por meio da presente solicitação, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao

Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa Nacional de Compras

“BNC”, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que

seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:

3. Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos
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quais venha a participar;

4. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;

5. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras “BNC”, dos quais declara

ter pleno conhecimento; iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de

Licitações, e se responsabilizar por todos os dados do cadastro realizado no sistema; e

6. O  Licitante  reconhece  que  a  utilização  do  sistema  eletrônico  de  negociação  implica  o

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento Sistema

Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras.

7. O Licitante  autoriza  a  Bolsa  Nacional  de  Compras  a  expedir  boleto  de  cobrança

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos

no Anexo III do regulamento.

8. A presente  solicitação  de  adesão  é  válida  conforme  escolha  do  licitante,  podendo  ser

rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante,  mediante comunicação expressa,

sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de

negócios em andamento.

Local e data:                                                           /              de                            20 .

Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por 

verdadeiro)
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

I.  DEFINIÇÃO  DO  OBJETO,  INCLUÍDOS  SUA  NATUREZA,  OS

QUANTITATIVOS,  O  PRAZO  DO  CONTRATO  E,  SE  FOR  O  CASO,  A

POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO:

Contratação  de  Instituição  Financeira  Pública  ou  Privada,  inclusive  sob  a  forma  de

Cooperativa  de  Crédito,  autorizada  a  funcionar  pelo  Banco  Central  do  Brasil,  para  a

prestação  de  serviços  de  centralização,  processamento  e  gerenciamento  de  créditos

provenientes  de  100% da folha  de  pagamento  dos  servidores  e  empregados  públicos  da

Administração Direta do município de Nova Trento, abrangendo os efetivos, comissionados,

agentes políticos, estagiários, conselheiros tutelares e admitidos em caráter temporário por

excepcional interesse público, inclusive aqueles que venham a ser admitidos, contratados ou

nomeados  durante  a  vigência  da  contratação,  em caráter  de  exclusividade,  respeitado  o

princípio de portabilidade das contas, observadas as normatizações estabelecidas pelo Banco

Central do Brasil.

A administração da folha de pagamento de pessoal do município, movimenta um expressivo

volume de recursos, requerendo eficiência e eficácia nas operações financeiras de pagamento

dos servidores, o que leva a Administração a buscar a forma mais segura de se processar

estas  operações, no  que,  com  implementação desta ação, o objetivo será alcançado.

Considerando  que  este  é  um  serviço  fundamental  para  a  Administração  Pública,  faz-se

necessário os procedimentos administrativos pertinentes à contratação de instituição para que

realize o pagamento, mediante lançamento em conta, da totalidade dos salários e quaisquer

vantagens  devidas  aos  servidores  públicos  municipais,  abrangidos  no objeto  do presente

Termo de Referência que trabalham nesta Administração Pública e aos que passarem a fazer

parte desta. Tal pagamento terá como base a folha de pagamento gerada pelo Município,

sendo Administração Direta.

Registra-se  que  a  demanda  da  folha  de  pagamento,  é  estimada  em  555  (quinhentos  e

cinquenta e cinco) servidores no mês de janeiro de 2024, podendo aumentar em razão das

contratações da Secretaria de Educação. Tal número demonstra a impossibilidade de tratar

internamente pela atual estrutura organizacional do Município, os referidos pagamentos.
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Além disso,  tendo  em vista  o  fim do contrato  atual,  é  mister  que  se  inicie  o  processo

licitatório, a fim de atender os princípios de planejamento e eficiência administrativa.

O contrato terá duração de 60 meses, na forma do art. 106 da Lei nº 14.133/2021. 

Os serviços deverão ser iniciados em período não superior a 30 (trinta) dias da assinatura do 

Contrato.

II. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, QUE CONSISTE NA REFERÊNCIA

AOS  ESTUDOS  TÉCNICOS  PRELIMINARES  CORRESPONDENTES  OU,

QUANDO NÃO FOR  POSSÍVEL DIVULGAR  ESSES ESTUDOS,  NO EXTRATO

DAS PARTES QUE NÃO CONTIVEREM INFORMAÇÕES SIGILOSAS:

As informações básicas e necessárias para o prosseguimento do ato visando a abertura do

certame licitatório, ficam evidenciadas junto ao Estudo Técnico Preliminar nº 002/2024 –

Secretaria Municipal de Finanças.

III.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO,  CONSIDERADO TODO O

CICLO DE VIDA DO OBJETO:

Objetivo  principal  é  definir  a  eficiência,  a  qualidade  e  a  transparência  da  prestação  do

serviço promovido no âmbito desta Administração.

IV. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

Informação  contida  no  item  III  do  Estudo  Técnico  Preliminar  002/2024  –  Secretaria

Municipal de Finanças

V. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE

COMO O CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS

DESDE O SEU INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO:

Nos casos em que o servidor optar pela transferência de sua remuneração para conta

bancária de outra instituição financeira, basta ao servidor formalizar essa opção junto à

cessionária uma única vez, não sendo necessária a formalização nos meses seguintes.

Os valores a serem transferidos deverão estar à disposição, na conta bancária informada pelo

servidor, na mesma data em que estiverem disponíveis na instituição financeira cessionária

para os demais servidores do Município.
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O licitante vencedor não poderá cobrar tarifas bancárias sobre as contas mantidas em nome

do Município e a movimentação das mesmas, durante a vigência do contrato, bem como o

pagamento dos servidores não implicará em qualquer custo ao ente público.

Os créditos a serem lançados nas contas correntes dos servidores, nos termos deste Termo de

Referência, serão os valores líquidos das folhas de pagamento, décimo terceiro salário, férias

e demais créditos originários do vínculo entre o servidor e o Município.

O Município enviará a relação nominal dos servidores, contendo os dados necessários para o

pagamento, com antecedência de 01 (um) dia útil, da data do crédito.

O Município determinará a data dos créditos, sendo que normalmente o mesmo ocorre até o

último dia útil do mês, disponibilizando os recursos financeiros com antecedência mínima de

01 (um) dia. O 13º (décimo terceiro) salário, normalmente é pago aos servidores em parcela

única, com data a ser pré-definida pelo Município.

VI.  MODELO  DE  GESTÃO  DO  CONTRATO,  QUE  DESCREVE  COMO  A

EXECUÇÃO  DO  OBJETO  SERÁ  ACOMPANHADA  E  FISCALIZADA  PELO

ÓRGÃO OU ENTIDADE:

- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Os serviços ofertados deverão atender as exigências de qualidade, observados os padrões e

normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e fiscalização, bem como as normas e

legislações alusivas às instituições financeiras, além de atender à Lei Federal nº 8.078/1990

(Código de Defesa do Consumidor) no que for pertinente. 

Promover a abertura de contas dos servidores do Contratante, na modalidade conta salário, 

efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local e horário de 

trabalho (dentro do horário de atendimento bancário). 

Dispor de sistema informatizado compatível com o Contratante, de forma a possibilitar que

todas  as  operações  sejam  por  meio  eletrônico  e  online,  sendo  que,  no  caso  de

incompatibilidade, todas as despesas necessárias para tal adaptação correrão por conta da

Contratada. 

Efetuar  os  créditos  dos  pagamentos  nas  contas  dos  servidores,  sem qualquer  custo,  em

conformidade com as informações repassadas pela Prefeitura Municipal de Nova Trento/SC.

34

PREFEITURA DE NOVA TRENTO 
CNPJ 82.925.025/0001-60

Praça del Comune, 126, Centro, CEP 88.270-000
Fone: 48 32673200



Respeitar o limite da margem consignável dos salários de concessão de empréstimos aos

servidores, solicitando para tal as informações necessárias ao Setor do RH, da Prefeitura de

Nova Trento.

Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à Prefeitura Municipal de Nova

Trento ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

Apresentar previamente à Prefeitura de Nova Trento uma tabela com franquia mínima de

serviços  com isenção  de  tarifas,  a  partir  da  Resolução  BACEN  nº  3919/2010  e  demais

serviços e produtos com suas respectivas tarifas. 

A licitante deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de alcançar

para os servidores municipais o melhor benefício dentre os serviços e produtos oferecidos

pelos bancos. 

Apresentar  um  plano  de  prestação  de  serviços,  contendo  a  apresentação  da  instituição,

argumentação relativa à forma como pretende prestá-los, em especial quanto ao atendimento

aos servidores,  benefícios adicionais  oferecidos  em condições  especiais  de empréstimos e

financiamentos. 

Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam ou

venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados. 

Manter,  durante a execução do Contrato,  todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas neste Termo de Referência.

Reparar  ou  corrigir,  dentro  do  prazo  estipulado  por  esta  Prefeitura,  os  eventuais  vícios,

defeitos ou incorreções constantes pela fiscalização dos serviços. 

A Prefeitura Municipal de Nova Trento, não assume, inclusive para efeitos da Lei 8.078/1990

– Código de Proteção e  Defesa  do Consumidor,  qualquer  responsabilidade pela  atividade

exercida pela Contratada, tampouco, pelos compromissos assumidos por seus servidores. 

É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua controlada ou

controladora, para a execução total ou parcial dos serviços objeto desta licitação. 

Assumir  todas  as despesas e  providências  necessárias  à  legislação e ao funcionamento da

atividade deste ajuste (licenças, alvarás, autorizações, etc.) no caso de abertura de agência ou

posto  bancário  na  cidade,  devendo  entregar  cópia  dos  documentos  à  Administração  desta

Prefeitura. 

Transferir  ou  ceder  as  suas  obrigações,  no  todo  ou  em  parte,  a  terceiros,  sem  prévia

autorização do Contratante;
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Oferecer aos servidores municipais, sem a cobrança de qualquer tarifa, a cesta de serviços

descrita  no  item  abaixo.  Os  demais  serviços  prestados  pela  instituição  financeira,  e

voluntariamente  contratados  pelos  servidores,  poderão  ser  remunerados  de  acordo  com  a

tabela de tarifas do banco; 

A cesta de serviços compreenderá, no mínimo, os seguintes produtos/serviços: 

a) abertura e manutenção de conta salário e conta corrente; 

b)  Fornecimento  e  manutenção  de  01  (um)  cartão  magnético/eletrônico  para  operações

bancárias e para caixas de auto-atendimento, inclusa a função de débito; 

c) transferência, total ou parcial, dos créditos para outras instituições; 

d) saques, totais  ou parciais,  dos créditos;  e)  01 (um) extrato mensal emitido em terminal

eletrônico; 

f) 25 (vinte e cinco) pagamentos diversos (caixas/autoatendimento); 

g) fornecimento e manutenção de cartão magnético; h) 01 (um) talão de cheques ao mês, com

20 (vinte) folhas, conforme análise de crédito realizada pela Contratada. 

Para os servidores que optarem pela transferência total e automática dos créditos para outras

instituições não será fornecido o cartão magnético e o talão de cheques, em atendimento ao

disposto no art. 6º, §2º, da Resolução nº 3.424/06, do BACEN. 

Cumprir as legislações pertinentes à contratação dos serviços, objeto da licitação e posteriores

alterações,  especialmente  a  Resolução  3.402/06,  Circular  3.338,  resolução  2.025/93  e

Resolução 3.919/10 do CMN/BACEN.

- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Extinguir ou rescindir o Contrato nos casos previstos em lei e nos Termos de contrato. 

Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares e as cláusulas do Termo Contratual.

Zelar pela boa qualidade dos serviços, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos

usuários, que serão cientificados para as providências a serem tomadas. 

Intervir  junto  à  Contratada  e  fazendo-a  compelir,  para  que  se  assegure  aos  usuários,

contribuintes  e  servidores  municipais,  a  prestação de  serviço  adequado,  subentendido como

sendo,  as  condições  de  “regularidade,  continuidade,  eficiência,  segurança,  atualidade,

generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas”.

- DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização  do  serviço  e  do  cumprimento  das  obrigações  contratuais  será  exercida  pelo

contratante, por meio de responsável pela fiscalização dos contratos, com amplos poderes para
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assegurar que o serviço esteja de acordo com o estipulado pelo presente Termo de Referência e

disposições  contratuais.  O  Servidor  responsável  pela  fiscalização  do  Contrato  objeto  deste

Termo de Referência será o Sr. Daniel Rongálio, Secretário de Finanças.

VII. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:

O valor mínimo para o Pregão será de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).

O pagamento do valor homologado será efetuado em valor líquido, sem retenção de parcelas ou

percentual de qualquer título, em até 10 (dez) dias contados a partir da assinatura do termo de

contrato,  por  ambas as  partes  com sua devida publicação do extrato  do presente termo em

imprensa oficial. 

O pagamento que se refere o item anterior, deverá ser creditado eletronicamente em conta a ser

indicada em contrato administrativo, em nome do Município de Nova Trento, inscrito no CNPJ

nº 82.925.025/0001-60, com endereço a Praça del Comune, nº 126, Centro, Nova Trento-SC,

CEP: 88.270.000.

VIII. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

Quanto  à  caracterização de serviços  bancário  como “serviços  comuns”,  parece plenamente

possível definir os padrões contratuais visto que a atividade bancária é regida por uma série de

normas  expedidas  pelo  Conselho  Monetário  Nacional  e  pelo  próprio  Banco  Central  que

estabelecem rotinas e padrões de tais serviços. 

Já quanto ao critério para julgamento das propostas, impende ressaltar que nos contratos da

espécie o interesse da Administração é justamente o de “receber o maior preço”. Nesse ponto, o

TCU tem considerado, de forma excepcional, ser possível a adoção de tal critério por entender

que em tais casos há nítido atendimento ao interesse público. 

 “A adoção de critério de julgamento de propostas  não previsto na

legislação  do  pregão,  do  tipo  maior  valor  ofertado  para  o  objeto

mencionado no item anterior, somente seria admissível, em princípio,

em caráter excepcional, tendo em vista o relevante interesse público e

como mecanismo concretizador do princípio licitatório da seleção da

oferta mais vantajosa para a Administração. Tal  especificidade deve

obrigatoriamente  ser  motivada  e  justificada  pelo  ente  público  no
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processo relativo ao certame, além de ter demonstrada sua viabilidade

mercadológica.” 

Além disso,  pode-se verificar no Acórdão TCU nº.  1940/2015 -  Plenário,  exposto acima,  a

mesma orientação. 

No caso em tela, tendo em vista a observância aos princípios da eficiência e da seleção da

proposta mais vantajosa para a Administração Pública é justificável a adoção do Pregão como

modalidade de licitação e com base no maior preço, em função das receitas públicas advindas

do  contrato  da  referida  prestação  de  serviços  bancários,  ou  seja,  pela  possibilidade  de

exploração  econômico-financeira  da  gestão  da  folha  de  pagamentos  de  salários  e  outras

indenizações. 

Ainda,  com  o  intuito  de  dirimir  quaisquer  dúvidas  acerca  da  participação  de  instituição

financeira privada tem-se que a gestão financeira da folha de pagamento em conta em banco

privado é lícita e constitucional com supedâneo no ordenamento jurídico brasileiro. 

A licitação em epígrafe possui o seguinte objeto: “Contratação de Instituição Financeira Pública

ou Privada, inclusive sob a forma de Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar pelo Banco

Central do Brasil, para a prestação de serviços de centralização, processamento e gerenciamento

de créditos provenientes de 100% da folha de pagamento dos servidores e empregados públicos

da Administração Direta do município de Nova Trento, abrangendo os efetivos, comissionados,

agentes  políticos,  estagiários,  conselheiros  tutelares  e  admitidos  em caráter  temporário  por

excepcional interesse público, inclusive aqueles que venham a ser admitidos, contratados ou

nomeados  durante  a  vigência  da  contratação,  em  caráter  de  exclusividade,  respeitado  o

princípio de portabilidade das contas,  observadas as normatizações estabelecidas pelo Banco

Central do Brasil.

Desse  modo,  ao  promover  o  procedimento  licitatório  para  a  contratação  dos  serviços

financeiros nada obsta ao Município dar oportunidade tanto a instituições financeiras públicas

quanto  às  privadas  para  participar  do certame licitatório,  em observância aos  princípios  da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, encartados no caput, do art.

37, da CF, decisões elencadas acima, assim como do atendimento aos princípios previstos no

art. 3.º da Lei de Licitações, em especial, o da seleção da proposta mais vantajosa.

CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO
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Somente poderão participar desta licitação as instituições públicas, privadas ou cooperativas de

crédito autorizadas pelo BACEN - Banco Central do Brasil, regularmente em atividade,

conforme legislação específica e as exigências deste Termo de Referência.

Poderão participar deste Pregão Eletrônico as instituições financeiras interessadas que

apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa

Nacional de Compras.

Será  permitida  a  participação  de  cooperativas,  desde  que  apresentem  modelo  de  gestão

operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividade

coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam

executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou

subcontratação.

É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sido declarada inidônea por órgão ou

entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito

Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.

O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

- Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador

devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão.

-  Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de

habilitação previstas no Termo de Referência.

O custo de operacionalização e  uso do sistema,  ficará a  cargo do Licitante  participante do

certame.

As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem obter os benefícios atribuídos

pela Lei Complementar 123/2006, de 15/12/2006, deverão pleitear o mesmo de acordo com os

ditames daquele diploma legal.

Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso

de credores, dissolução ou liquidação, as empresas estrangeiras que não funcionem no país e

aqueles que tenham sido declarados inidôneos ou que estejam cumprindo suspensão do direito

de licitar ou contratar com a Administração

Também não será permitida a participação de consórcio de empresas, qualquer que seja sua

forma de constituição;
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A participação no Processo, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal

e  intransferível  do  representante  credenciado  (operador  da  corretora  de  mercadorias)  e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do processo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante;

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

Poderão participar do Processo, interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto deste termo de referência.

   Não     poderão     participar     do processo     os     interessados:  

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

Que não atendam às condições deste Termo de Referência;

Estrangeiros  que  não  tenham representação  legal  no  Brasil  com poderes  receber citação e

responder administrativa ou judicialmente;expressos para Organizações da Sociedade Civil de

Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU - Plenário).

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

Para comprovação da habilitação jurídica:

 – Cédula de Identidade, quando for o caso;

 – Atos constitutivos, Estatuto ou Contrato Social, em vigor, devidamente registrado na forma

da lei;

 –  No  caso  de  sociedade  por  ações  e  sociedades  comerciais,  os  documentos  deverão  ser

apresentados acompanhados de documentos de eleição de seus administradores;

 – Registro comercial, no caso de empresa individual, perante a Junta Comercial, da sede ou

domicílio da Licitante;
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 – No caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de documentos de

eleição de seus administradores;

 –  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

-  Certidão  expedida  pela  Junta  Comercial  da  Unidade  da  Federação  da  sede  da

empresa/instituição  financeira, comprovando  a  condição  de  microempresa  ou  empresa  de

pequeno porte, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias.

Para comprovação da habilitação Técnica:

 – Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre,  menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (CF, Art. 7º,

inciso XXXIII, c/c a Lei nº 9.854/99);

 –  Declaração impressa em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da

empresa/instituição financeira, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou

contratar com a administração;

 – Declaração de ausência de servidor público em seu quadro societário;

- Declaração em papel timbrado com CNPJ da pessoa jurídica, indicando o nome, qualificação,

endereço e CPF do seu representante legal que assinará o contrato.

 – Autorização de funcionamento, Registro ou inscrição na entidade profissional competente,

ou seja, Banco Central do Brasil.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

 – Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante.

REGULARIDADE FISCAL E PREVIDENCIÁRIA:

 – Certificado de Registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), expedido pela

Receita Federal ou no Cadastro de Pessoas Físicas da mesma entidade (CPF), se a empresa é

individual;

–  Certificado de Regularidade de Situação - CRS, relativo ao FGTS, emitido pela Caixa

Econômica Federal;
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 – Certidão Negativa Conjunta de Tributos Federais e INSS, de acordo com Portaria MF 358

de 05/09/2014, (Alterado(a)         pelo(a) Portaria         MF nº     443, de     17     de         outubro     de     2014)  .

 – Certidão Negativa de Débito junto ao Estado;

 – Certidão Negativa de Débitos do município sede da empresa;

 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho, conforme

Lei de 07 de julho de 2011.

IX.  ESTIMATIVAS  DO  VALOR  DA  CONTRATAÇÃO,  ACOMPANHADAS  DOS

PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS,  DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS

DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS

PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS, QUE

DEVEM CONSTAR DE DOCUMENTO SEPARADO E CLASSIFICADO:

Informação contida no item 6 do Estudo Técnico Preliminar 001/2024- Secretaria Municipal

de Finanças.

X. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Não cabível para o objeto em questão.

XI.  ESPECIFICAÇÃO  DO  PRODUTO,  PREFERENCIALMENTE  CONFORME

CATÁLOGO  ELETRÔNICO  DE  PADRONIZAÇÃO,  OBSERVADOS  OS

REQUISITOS  DE  QUALIDADE,  RENDIMENTO,  COMPATIBILIDADE,

DURABILIDADE E SEGURANÇA:

Ainda  não  foi  instituído  catálogo  eletrônico  de  padronização  para  o  Município  de  Nova

Trento, contudo, a especificação do objeto corresponde às condições de mercado.

XII. INDICAÇÃO DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS E DAS REGRAS

PARA RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO, QUANDO FOR O CASO:

Não cabível para o objeto em questão.

XIII.  ESPECIFICAÇÃO  DA  GARANTIA  EXIGIDA  E  DAS  CONDIÇÕES  DE

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO:

Não cabível para o objeto em questão.
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS HABILITATÓRIOS

(NOME DA EMPRESA)                                                                               ,inscrita  no  CNPJ  ou

CIC sob o n.                                                                                                   sediada  no  (a) 

                                                                                                                         __________________  

(endereço  completo),  declara,  sob  as  penas  da  lei,  que  atende  plenamente  os  requisitos  de

habilitação constantes do edital de Pregão n° 01/2024, da Prefeitura Municipal de .............

Nova Trento,                  de                                       de 2024.

Nome e número da identidade do declarante. 
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

(NOME DA EMPRESA)                                                                                                             

,inscrita no CNPJ ou CIC sob o nº _____________________________________________sediada

no(a)              ___________________________________________________________________  

(endereço  completo),  declara,  sob  as  penas  da  lei,  que  até  a  presente  data  inexistem  fatos

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório,  ciente  da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores.

                                                  ,       de                                          de 2024

Nome e número da identidade do declarante.
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ANEXO V

(MODELO A SER PREENCHIDO PELO EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA)

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

                                                                                                  (nome da empresa), inscrito no CNPJ

nº

                                                                  , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).

                                                                                                      , portador(a) da Carteira de 

Identidade nº

                                                                  e do CPF nº                                        ,  DECLARA, para

fins do disposto no inscrito no inciso XXXIII, do Artigo 7, da Constituição Federal, que não

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos.

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

(Assinalar com um "X", em caso afirmativo, o campo anterior)

............,                  de                                 de 2024

(Nome da empresa)

Carimbo e assinatura do representante legal
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ANEXO VI

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR

A empresa                                                                                                                              ,  com

sede na                                                                                                                                       ,

inscrita no CNPJ                                                                                                                        ,  por

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA que nenhum dos seus dirigentes, gerentes

ou acionistas detentores de mais de 5% (cinco) por cento do capital ou controlador, responsáveis

técnicos,  funcionários  ou  subcontratados,  são  servidores  da  Prefeitura  de  Nova  Trento,  sob

qualquer regime de contratação.

Nova Trento, de                                                     de 2024.

(Nome da empresa)

Carimbo e assinatura do representante legal
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ANEXO VII 

(MODELO) PLANILHA PARA PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO N° 02/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024

TIPO: MAIOR OFERTA

ABERTURA: 28/03/2024 às 09:00 horas.

Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  PÚBLICA  OU  PRIVADA,

INCLUSIVE  SOB  A  FORMA  DE  COOPERATIVA  DE  CRÉDITO,  AUTORIZADA  A

FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE  CENTRALIZAÇÃO,  PROCESSAMENTO  E  GERENCIAMENTO  DE  CRÉDITOS

PROVENIENTES  DE  100%  DA  FOLHA  DE  PAGAMENTO  DOS  SERVIDORES  E

EMPREGADOS  PÚBLICOS  DA ADMINISTRAÇÃO  DIRETA DO  MUNICÍPIO  DE  NOVA

TRENTO,  ABRANGENDO  OS  EFETIVOS,  COMISSIONADOS,  AGENTES  POLÍTICOS,

ESTAGIÁRIOS,  CONSELHEIROS  TUTELARES  E  ADMITIDOS  EM  CARÁTER

TEMPORÁRIO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, INCLUSIVE AQUELES QUE

VENHAM A SER ADMITIDOS, CONTRATADOS OU NOMEADOS DURANTE A VIGÊNCIA

DA CONTRATAÇÃO, EM CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE, RESPEITADO O PRINCÍPIO DE

PORTABILIDADE DAS CONTAS, OBSERVADAS AS NORMATIZAÇÕES ESTABELECIDAS

PELO BRANCO CENTRAL DO BRASIL, CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES

CONSTANTES DO ANEXO I QUE INTEGRA O PRESENTE EDITAL.

OBS: COTAR A PROPOSTA CONFORME ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. 

DADOS BANCÁRIOS:

RAZÃO SOCIAL: (PESSOA JURÍDICA / EM NOME DA 

PROPONENTE) BANCO:

AGÊNCIA:

CONTA CORRENTE:

PAGAMENTO: ATÉ 

10 DIAS

VALIDADE DA PROPOSTA: MÍNIMO 60 DIAS.

Local / Data

Carimbo e Assinatura do PROPONENTE
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ANEXO VIII

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº XXX/2024.

CONTRATAÇÃO  DE  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  PÚBLICA OU

PRIVADA,  INCLUSIVE  SOB  A  FORMA  DE  COOPERATIVA  DE

CRÉDITO, AUTORIZADA A FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL

DO  BRASIL,  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE

CENTRALIZAÇÃO,  PROCESSAMENTO E  GERENCIAMENTO  DE

CRÉDITOS  PROVENIENTES  DE  100%  DA  FOLHA  DE

PAGAMENTO DOS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS DA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO.

Pelo presente instrumento,  o MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, pessoa jurídica de direito

público interno, com sede, hoje, a Praça Del Comune, 126, Centro, Nova Trento, SC, CNPJ n.

82.925.025/0001-60,  neste  ato  representado  por  seu  Prefeito  Sr.  TIAGO  DALSASSO,

doravante denominado Contratante, e a empresa XXXXXX, estabelecida a XXX, CNPJ/MF n.

XXXXX, neste ato representada por seu Sócio Administrador, Sr. XXXXXXX, inscrito no CPF

nº XXXXXX doravante denominada Contratada,  resolvem celebrar o presente contrato, em

decorrência do Processo n. 02/2024, Pregão Eletrônico n. 01/2024, de 27 de fevereiro de 2024,

homologado em xx/xx/xxxx, mediante sujeição mútua à Lei n. 14.133/21, Lei 123/2006 e às

seguintes cláusulas contratuais:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1. O presente Termo de Contrato tem por fundamento legal a Lei Federal nº 14.133/21,

Decreto Municipal n. 025/2024, e suas alterações e o Edital do Processo n. 02/2024 – Pregão

Eletrônico n. 01/2024.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.2.  CONTRATAÇÃO  DE  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  PÚBLICA  OU  PRIVADA,

INCLUSIVE  SOB  A  FORMA  DE  COOPERATIVA  DE  CRÉDITO,  AUTORIZADA  A

FUNCIONAR  PELO  BANCO  CENTRAL  DO  BRASIL,  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE

SERVIÇOS  DE  CENTRALIZAÇÃO,  PROCESSAMENTO  E  GERENCIAMENTO  DE
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CRÉDITOS  PROVENIENTES  DE  100%  DA  FOLHA  DE  PAGAMENTO  DOS

SERVIDORES  E  EMPREGADOS  PÚBLICOS  DA  ADMINISTRAÇÃO  DIRETA  DO

MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, ABRANGENDO OS EFETIVOS, COMISSIONADOS,

AGENTES POLÍTICOS, ESTAGIÁRIOS, CONSELHEIROS TUTELARES E ADMITIDOS

EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  POR  EXCEPCIONAL  INTERESSE  PÚBLICO,

INCLUSIVE  AQUELES  QUE  VENHAM  A  SER  ADMITIDOS,  CONTRATADOS  OU

NOMEADOS  DURANTE  A  VIGÊNCIA  DA  CONTRATAÇÃO,  EM  CARÁTER  DE

EXCLUSIVIDADE, RESPEITADO O PRINCÍPIO DE PORTABILIDADE DAS CONTAS,

OBSERVADAS AS NORMATIZAÇÕES ESTABELECIDAS PELO BRANCO CENTRAL

DO  BRASIL,  CONFORME  QUANTIDADES  E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  DO

ANEXO I QUE INTEGRA O PRESENTE EDITAL.

2.3.  Além  dos  Atos  Convocatórios  da  Licitação,  Pareceres  de  Julgamento,  Legislação

Pertinente à Espécie, Instruções da Fiscalização e Informes, integram o presente Contrato e

assim aplicáveis, independente de transcrição, os documentos e normas abaixo relacionados,

cujos teores são de conhecimento da Contratada:

a) O Termo de Referência;

b) O Edital da Licitação;

c) A Proposta do contratado;

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

3. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 meses contados a partir da data de celebração,

conforme o artigo 106 da Lei n. 14.133/2021.

4. REGIME DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega,  observação e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

5. PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$…. (…) que será pago a CONTRATANTE, em até

10 dias corridos, após a data da assinatura deste Termo.
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6. PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento  ao contratado é de 30 (trinta) dias, contados da autorização da

Secretaria, do recebimento da nota fiscal, e do relatório de serviço, desde que cabível.

7. DAS OBRIGAÇÕES EXCLUSIVAS DA CONTRATADA 

7.1.  Compelir-se ao pagamento exclusivo dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da presente ajuste, bem como recolhimentos sindicais e outros encargos

de qualquer natureza que venham incidir  sobre as atividades exercidas ou contratadas pela

Instituição contratada;

7.2.  O cumprimento integral  de todas  as  cláusulas  contratuais  e  do  Termo de Referência

anexado;

7.3. Comunicar ao Contratante, quaisquer ocorrências relacionadas ao contrato;

7.4. Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros;

7.5.  Responsabilizar-se  por  quaisquer  danos  pessoais  em  relação  aos  profissionais  a  ele

vinculados, por eventuais acidentes ou causas fortuitas;

7.6.  Prestar  os  serviços,  objeto  deste  ajuste,  com  regularidade,  continuidade,  eficiência,

segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas;

7.7. Informar e solicitar expressamente qualquer alteração do instrumento contratual;

7.8. Os serviços ofertados deverão atender as exigências de qualidade, observados os padrões e

normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e fiscalização, bem como as normas e

legislações alusivas às instituições financeiras, além de atender à Lei Federal nº 8.078/1990

(Código de Defesa do Consumidor) no que for pertinente;

7.9. Promover a abertura de contas dos servidores do Contratante, na modalidade conta-

salário, efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local e horário

de trabalho (dentro do horário de atendimento bancário);

7.10.  Dispor de sistema informatizado compatível com o Contratante, de forma a possibilitar

que  todas  as  operações  sejam  por  meio  eletrônico  e  online,  sendo  que,  no  caso  de

incompatibilidade,  todas  as  despesas  necessárias  para  tal  adaptação  correrão  por  conta  da

Contratada;

7.11. Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo, em

conformidade com as informações repassadas pela Prefeitura Municipal de Nova Trento/SC;
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7.12. Respeitar o limite da margem consignável dos salários de concessão de empréstimos aos

servidores, solicitando para tal as informações necessárias ao Setor do RH, da Prefeitura de

Nova Trento;

7.13. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à Prefeitura Municipal de Nova

Trento ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

7.14. Apresentar previamente à Prefeitura de Nova Trento uma tabela com franquia mínima de

serviços com isenção de tarifas, a partir da Resolução BACEN nº 3919/2010 e demais serviços

e produtos com suas respectivas tarifas;

7.15.  A licitante  deverá  atualizar  constantemente  seus  serviços  e  produtos  no  sentido  de

alcançar  para  os  servidores  municipais  o  melhor  benefício  dentre  os  serviços  e  produtos

oferecidos pelos bancos;

7.16. Apresentar um plano de prestação de serviços, contendo a apresentação da instituição,

argumentação relativa à forma como pretende prestá-los, em especial quanto ao atendimento

aos  servidores,  benefícios  adicionais  oferecidos  em condições  especiais  de  empréstimos  e

financiamentos;

7.17. Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam

ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados;

7.18. Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas neste edital;

7.19.  Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado por esta Prefeitura, os eventuais vícios,

defeitos ou incorreções constantes pela fiscalização dos serviços.

7.20.  A Prefeitura  Municipal  de  Nova  Trento,  não  assume,  inclusive  para  efeitos  da  Lei

8.078/1990  Código  de  Proteção  e  Defesa  do  Consumidor,  qualquer  responsabilidade  pela

atividade  exercida  pela  Contratada,  tampouco,  pelos  compromissos  assumidos  por  seus

servidores.

7.21. É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua controlada

ou controladora, para a execução total ou parcial dos serviços objeto desta licitação.

7.22. Assumir todas as despesas e providências necessárias à legislação e ao funcionamento da

atividade deste ajuste (licenças, alvarás, autorizações, etc.) no caso de abertura de agência ou

posto  bancário  na  cidade,  devendo  entregar  cópia  dos  documentos  à  Administração  desta

Prefeitura;

7.23. Não transferir ou ceder as suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia
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autorização do Contratante;

7.24. Oferecer aos servidores municipais, sem a cobrança de qualquer tarifa, a cesta de serviços

descrita no item 7.25, deste edital. Os demais serviços prestados pela instituição financeira, e

voluntariamente contratados pelos servidores, poderão ser remunerados de acordo com a tabela

de tarifas do banco;

7.25. A cesta de serviços, a que se refere o item 7.24, compreenderá, no mínimo, os seguintes

produtos/serviços:

a) Abertura e manutenção de conta-salário e conta-corrente;

b)  Fornecimento  e  manutenção  de  01  (um)  cartão  magnético/eletrônico  para  operações

bancárias e para caixas de autoatendimento, inclusa a função de débito;

c) Transferência, total ou parcial, dos créditos para outras instituições;

d) Saques,  totais  ou parciais, dos créditos;  e)  01 (um) extrato mensal emitido em terminal

eletrônico;

e) 25 (vinte e cinco) pagamentos diversos (caixas/autoatendimento);

f) Fornecimento e manutenção de cartão magnético; h) 01 (um) talão de cheques ao mês, com

20 (vinte) folhas, conforme análise de crédito realizada pela Contratada.

7.26. Para os servidores que optarem pela transferência total e automática dos créditos para

outras instituições não será fornecido o cartão magnético e o talão de cheques, em atendimento

ao disposto no art. 6º, §2º, da Resolução nº 3.424/06, do BACEN.

7.27.  Cumprir  as  legislações  pertinentes  à  contratação  dos  serviços,  objeto  da  licitação  e

posteriores alterações, especialmente a Resolução 3.402/06, Circular 3.338, resolução 2.025/93

e Resolução 3.919/10 do CMN/BACEN.

7.28. Os serviços deverão ser iniciados em período não superior a 30 (trinta) dias da assinatura

do Contrato.

7.29.  Caso  a  instituição  contratada  não  possua  agência  bancária  ou  posto  de  atendimento

bancário (PAB) instalado na sede do Município de nova Trento, terá  prazo máximo de 60

(sessenta) dias para a sua instalação no centro do município e início dos serviços, contados da

assinatura  do  contrato  administrativo  e  que  o  mesmo  permaneça  ativo  durante  toda  a

vigência/execução do contrato;

7.30.  Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças  nos  métodos executivos  que  fujam às  especificações  do memorial  descritivo  ou

instrumento congênere;
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7.31.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em compatibilidade  com as  obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

7.32. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

8. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

8.1.  As partes deverão cumprir a Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos  os  dados  pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

8.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

8.3.  É  vedado  o  compartilhamento  com  terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das  hipóteses

permitidas em Lei.

8.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de  comprovação  do  cumprimento  de

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

8.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

8.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

8.7.  O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa  cláusula,

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

8.8.  O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável

justificadamente,  quaisquer  informações  acerca  dos  dados  pessoais  para  cumprimento  da

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

8.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que

se  proponham  a  armazenar  dados  pessoais,  devem  ser  mantidos  em  ambiente  virtual

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de

eventuais omissões, desvios ou abusos.
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8.8. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

8.9. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais,  quando indicado  pela  autoridade  competente,  em especial  a  ANPD por  meio  de

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

8.10.  Os  contratos  de  que  trata  o  §  1º  do  art.  26  da  LGPD  deverão  ser  comunicados  à

autoridade nacional.

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,

“c”  e  “d”  do  subitem  acima  deste  Contrato,  sempre  que  não  se  justificar  a  imposição  de

penalidade mais grave;

c) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave;

d) Multa: moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
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d.1)  O atraso  superior  a  10  (dez)  dias  autoriza  a  Administração a  promover  a  extinção  do

contrato por  descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n.º 14.133/2021. 

d.2) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, por qualquer das

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021.

9.3.  A aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa.

9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

9.7.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

9.8.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.

9.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133/2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
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9.11.  O  Contratante  deverá,  no  prazo  máximo  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de

aplicação  da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal.

9.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133/2021.

10. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

10.1.  O descumprimento  das  obrigações  pactuadas  poderá  determinar  extinção do Contrato,

independente de medidas judiciais. Constituem motivos de rescisão unilateral do contrato:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais;

b) A transferência ou cessão, total ou parcial, do contrato a terceiros;

c) A associação da Contratação com outrem;

d) O desatendimento das determinações legais;

e) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada;

f) Por razões de interesse público, devidamente justificado, mediante processo administrativo;

g) Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada;

h) O desvio da finalidade.

10.2.  Com base no artigo 138, da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, a rescisão do contrato

poderá ser consensual, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que haja conveniência para a Administração do Município contratante que, a exemplo da

rescisão  administrativa,  deverá  ser  precedida  de  autorização  escrita  e  fundamentada  da

autoridade competente.

10.3.  A  Contratada  reconhece  os  direitos  do  CONTRATANTE  nos  casos  de  rescisão

administrativa, previstas nos artigos 137. 138 e 139 da Lei n. 14.133/2021 e demais alterações.

10.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1.   O CONTRATANTE obriga-se a:  

11.1.2.  Comunicar a CONTRATADA, com antecedência,  através de Ofício,  as alterações de

seus servidores, assim como os pedidos de alteração de domicílio bancário por eles formulados;
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11.1.3. Assumir a responsabilidade a todo tempo, pelas falhas, incorreções ou erros nos dados

transmitidos ou calculados das Folhas de Pagamento, eis que a função da CONTRATADA é a de

simples pagador, por conta e ordem do Município, nos termos avençados neste Contrato;

11.1.4. Assumir a responsabilidade exclusiva das obrigações oriundas das relações de emprego

com o seu pessoal enquadrado no presente contrato.

11.2. A INSTITUIÇÃO CONTRATADA obriga-se a:

11.2.1.  Cumprir  todas  as  cláusulas  e  condições  deste  contrato  e  do  Termo  de  Referência

anexado, bem como as obrigações assumidas ao participar da licitação por Pregão Eletrônico nº

02/2024.

11.2.3.  A CONTRATADA assume exclusiva  responsabilidade  pelo  cumprimento  de  todas  as

obrigações decorrentes deste contrato no que se refere a seus funcionários, sejam de natureza

trabalhista, previdenciária, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do Município, relativamente

a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

11.2.3. Os atos de responsabilidade da Contratada só poderão ser praticados pelo representante

legal ou representante constituído através de mandato.

11.2.4.  Qualquer  ato  de  tolerância  da  Contratada,  quanto  à  exigência  do  cumprimento  de

qualquer obrigação oriunda deste instrumento, não implicará renúncia ao respectivo direito, nem

induzirá  novação,  precedente  ou  alteração  do  contrato,  constituindo-se  em  mero  ato  de

liberalidade.

11.2.5. A CONTRATADA obriga-se ao cumprimento de todas as cláusulas e condições do Edital

do Pregão Eletrônico nº 01/2024, do Termo de Referência e de sua proposta apresentada, que

deram origem ao presente Contrato.

11.3. Se uma das partes tolerar qualquer infração em relação a dispositivos deste instrumento,

não significa que tenha liberado a outra parte de obrigações assumidas e nem tampouco que o

dispositivo infringido tenha sido considerado cancelado.

11.4. Qualquer omissão ou tolerância em exigir o estreito cumprimento de quaisquer termos ou

condições deste Contrato, ou exercer direito dele decorrente, não constituirá renúncia a eles e

não prejudicará assim a faculdade de qualquer das partes em exigi-los ou exercê-los a qualquer

tempo.

12. DOS CASOS OMISSOS

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
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n.º 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis, Decreto Municipal n.º 25/2024 e normas e

princípios gerais dos contratos.

13. ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

n.º 14.133/2021.

13.2.  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

13.3.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 14.133/2021.

14. PUBLICAÇÃO 

14.1.  Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n.º 14.133/2021, bem como

no respectivo sítio oficial na Internet.

15. DO FORO

15.1. Fica eleito o foro da comarca de São João Batista – SC para dirimir as questões oriundas

do presente.

15.2. E por estarem justos e contratados, firmam as partes o presente instrumento em 02 (duas)

vias de igual teor e forma, para o mesmo fim, na presença de testemunhas para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Nova Trento/SC,…..de…...2024.

_________________________
Prefeito

______________________
Contratado(a)

____________________________
Secretária Municipal de Administração e Planejamento

Testemunhas:
1. ________________________________ 2. ________________________________
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ANEXO IX 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 002/2024

Secretaria Municipal de Finanças

Objeto: Contratação de Instituição Financeira Pública ou Privada,  inclusive sob a forma de

Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, para a prestação

de serviços de centralização, processamento e gerenciamento de créditos provenientes de 100%

da  folha  de  pagamento  dos  servidores  e  empregados  públicos  da  Administração  Direta  do

município  de  Nova  Trento,  abrangendo  os  efetivos,  comissionados,  agentes  políticos,

estagiários, conselheiros tutelares e admitidos em caráter temporário por excepcional interesse

público,  inclusive aqueles  que venham a ser  admitidos,  contratados ou nomeados durante a

vigência da contratação, em caráter de exclusividade, respeitado o princípio de portabilidade das

contas, observadas as normatizações estabelecidas pelo Banco Central do Brasil.

I  –  DESCRIÇÃO  DA  NECESSIDADE  DA  CONTRATAÇÃO,  CONSIDERANDO  O

PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO:

O ente público tem o direito de contratar instituições financeiras para prestar serviços necessários

à  consecução  de  suas  atividades  de  autoadministração  e  implementação  de  ações

governamentais.  Dessa forma, o serviço em questão pode ser considerado um ativo especial

intangível e, nesta condição, pode ser ofertada sua exploração econômico-financeira ao mercado,

por meio de licitação.

A administração da folha de pagamento de pessoal  do município movimenta um expressivo

volume de recursos, requerendo eficiência e eficácia nas operações financeiras de pagamento dos

servidores, o que leva a Administração a  buscar  a  forma mais  segura de se processar  estas

operações no que, com implementação desta ação, o objetivo será alcançado.

Considerando que este é um serviço fundamental para a Administração Pública, faz-se necessário

os  procedimentos  administrativos  pertinentes  à  contratação  de  instituição  para  que  realize  o

pagamento,  mediante lançamento em conta,  da totalidade dos salários e  quaisquer vantagens

devidas  aos  servidores  públicos  municipais  e  empregados  públicos  da  Administração  Direta

abrangendo os servidores ativos abrangidos no objeto do presente Estudo Técnico Preliminar,

lançados em contas salários individuais na Instituição Financeira contratada. Tal pagamento terá

como base a folha de pagamento gerada pelo Município.
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Registra-se que a demanda da folha de pagamento no mês de janeiro de 2024 é estimada em 555

(quinhentos e cinquenta e cinco) servidores. Tal número demonstra a impossibilidade de tratar

internamente pela atual estrutura organizacional do Município, os referidos pagamentos.

Caso seja necessário, em situações de mudança da instituição após a presente licitação, poderá

ser objeto de transferência dos dados necessários, entre a instituição atual,  com a instituição

adjudicada no presente processo, de forma a se realizar no prazo máximo de 30 (trinta) dias para

que não haja interrupção do serviço da folha de pagamento. 

A licitação é o procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública seleciona

a proposta mais vantajosa, ou seja, a que melhor atenda ao interesse público dentre as ofertadas

pelos  particulares  que  com ela  desejam contratar,  oportunizando,  pois,  qualquer  interessado,

desde  que  devidamente  habilitado,  a  participar  do  certame.  Trata-se  de  obrigação  do

administrador  público,  estabelecida  pelo  inciso  XXI  do  artigo  37  da  Constituição  Federal,

conforme se depreende da inteligência do referido dispositivo constitucional, o dever de licitar é

a regra no ordenamento jurídico pátrio. Enquanto decorrência do princípio da supremacia do

interesse  público,  tal  medida  tem caráter  compulsório,  deixando  de  ser  adotada  apenas  nas

hipóteses previstas na lei. Dessa maneira, é imperioso que a Administração Pública abra licitação

pública para escolher instituição financeira que gerenciará e processará a folha de pagamento dos

servidores municipais da Administração Direta do Município de Nova Trento.

II  –  DEMONSTRAÇÃO  DA  PREVISÃO  DA  CONTRATAÇÃO  NO  PLANO  DE

CONTRATAÇÕES ANUAL, SEMPRE QUE ELABORADO, DE MODO A INDICAR O

SEU ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO:

O presente processo foi previsto no Plano de Contratação Anual.

III – REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO:

Poderão participar  deste  Pregão Instituições  Financeiras  que possuam agências  bancárias  ou

pontos de atendimento para atendimento presencial no município de Nova Trento. Não poderão

participar desta licitação os interessados: 

A)  Proibidos  de  participar  de  licitações  e  celebrar  contratos  administrativos,  na  forma  da

legislação vigente; 

B)  Estrangeiros  que  não tenham representação  legal  no  Brasil  com poderes  expressos  para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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C) Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

D) Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação; 

E)  Organizações  da  Sociedade Civil  de Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando nessa  condição

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

O contrato terá duração de 60 meses, na forma do art. 106 da Lei nº 14.133/2021. 

As  datas  de  pagamento,  em  relação  ao  crédito  a  ser  efetuado  nas  contas  salários  do

funcionalismo,  serão  mensalmente  informadas  com  antecedência  mínima  de  um  dia  à

contratada, visto que se trata de transferência eletrônica de valores; 

A  forma  de  pagamento  será  exclusivamente  através  de  crédito  em  conta-salário  do

funcionalismo; 

O Município estará isento de toda e qualquer cobrança de tarifa, taxa ou similar não prevista,

referente ao objeto licitado. Serviços não previstos serão pactuados em contratos e negociações

em separado, devendo as tarifas serem compatíveis com o mercado; 

À Instituição vencedora será  concedido,  em caráter  de exclusividade,  durante toda  vigência

contratual a execução dos seguintes serviços: 

a) Centralização e processamento de créditos provenientes da totalidade da folha de pagamento

gerada pelo Município,  incluindo servidores ativos abrangidos no objeto do presente Estudo

Técnico  Preliminar,  lançados  em  contas  salários  individuais  na  Instituição  Financeira

contratada;

b) A Instituição Financeira não poderá recusar a abertura de conta-salário em nome do servidor

municipal ativo abrangidos no objeto do presente Estudo Técnico Preliminar,  ressalvadas as

hipóteses previstas em legislação. 

c)  As  contas  de  livre  movimentação,  decorrentes  do  relacionamento  entre  a  Instituição

Financeira e os servidores municipais somente serão abertas com anuência destes. 

d) A Instituição Financeira deverá abrir conta-salário para todos os servidores municipais ou,

conforme o interesse do servidor, realizar a abertura de conta-corrente na forma disposta pelas

regulamentações do Banco Central e CMN. As contas salários PODERÃO ser vinculadas às

contas-correntes  da  própria  Instituição  Financeira  ou  às  contas  de  outras  instituições  para

portabilidade, conforme a opção do servidor municipal.

 e) A movimentação da conta-corrente do servidor municipal dar-se-á nos estritos termos da

legislação pertinente. 
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f)  A Instituição  Financeira  deverá  garantir  a  portabilidade  das  suas  operações  de  crédito

realizadas  com pessoas  naturais,  mediante  o recebimento  de recursos  transferidos  por  outra

Instituição  Financeira,  observados  os  procedimentos  estabelecidos  na  Resolução  CMN  nº.

5057/2022 e 5058/2022 e suas disposições atualizadas. 

g) À Instituição vencedora também será concedido, sem caráter de exclusividade, durante toda

vigência  contratual,  o  direito  à  concessão  de  crédito  consignado  aos  servidores  públicos

estatutários  ativos abrangidos  no  objeto  do  presente  Estudo  Técnico  Preliminar,  inclusive

aqueles que venham a ser nomeados durante a vigência do contrato pela Administração Direta

do Município de Nova Trento, mediante consignação em folha de pagamento. 

A Instituição  Financeira  contratada  não  fará  jus  à  remuneração  direta,  oriunda  dos  cofres

públicos municipais, pela prestação dos serviços ao Município e por quaisquer prestações de

serviços bancários correlatos, a exemplo de emissão de extratos diários, informação de saldos a

qualquer momento e por qualquer meio e fornecimento de relatórios. A abertura, condições de

uso e  movimentação das  contas serão definidas em legislação própria  do Banco Central  do

Brasil, de forma que, considerando as regulamentações presentes do BACEN, fica definido a

livre negociação entre a Instituição Financeira e Servidor Municipal dentro dos limites legais

estabelecidos. O banco não poderá recusar a abertura de conta em nome do servidor municipal,

ressalvadas as hipóteses previstas em legislação. A Instituição Financeira deverá informar aos

servidores  os  procedimentos  necessários  para  a  formalização  da  abertura  das  contas  e

recebimento  do  cartão  magnético,  bem  como  disponibilizar  todos  os  esforços  para  que  as

aberturas de conta sejam rápidas.

A Instituição Financeira contratada deverá respeitar a regra da PORTABILIDADE BANCÁRIA

e da CONTA SALÁRIO, a qual se constitui de conta livre de onerosidade aos funcionários da

Prefeitura  Municipal  de  Nova  Trento,  para  que  recebam  sua  remuneração  em  conta

exclusivamente salário aos que optarem por esta modalidade e que haja isenção de qualquer

tarifa/taxa de produtos ou serviços  e  encargos de qualquer  natureza sobre suas  contas,  bem

como, o direito a isenção da taxa de transferência de recursos (portabilidade) para a instituição

financeira indicada pelo servidor, caso esta não seja a vencedora do certame. 

Os serviços serão prestados pelo estabelecimento bancário na forma estabelecida nas Resoluções

do Conselho Monetário Nacional n.º  3.402, de 06 de setembro de 2006, n.º 3.424, de 21 de

dezembro de 2006, nº 3.919, de 25 de novembro de 2010, a Circular nº 3.338 do Banco Central

do Brasil e demais normativos aplicáveis ao serviço.

62

PREFEITURA DE NOVA TRENTO 
CNPJ 82.925.025/0001-60

Praça del Comune, 126, Centro, CEP 88.270-000
Fone: 48 32673200



IV  –  ESTIMATIVAS  DAS  QUANTIDADES  PARA  A  CONTRATAÇÃO,

ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE

LHES DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS

CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA:

A folha de pagamento dos servidores ativos abrangidos no objeto do presente Estudo Técnico

Preliminar  da  Administração  Municipal,  no  que  tange  à  sua  distribuição  quantitativa,  é

representada pelo demonstrativo a seguir: 

A  folha  de  Referência  de  JANEIRO/2024  da  Prefeitura,  composta  por  servidores  ativos

abrangidos  no  objeto  do  presente  Estudo  Técnico  Preliminar,  os  quais  somaram o  total  de

remunerações na ordem de R$ 1.508.641,41 (um milhão, quinhentos e oito mil, seiscentos e

quarenta e um reais e quarenta e um centavos), no mês de referência.

O Município conta com aproximadamente 555 (quinhentos e cinquenta e cinco) servidores no

banco de dados com remunerações que variam de acordo com o cargo/função,  consoante o

quadro abaixo. Foi utilizado como base o mês de janeiro de 2024, portanto o número e média

remuneratória  de  servidores  poderá  sofrer  variações  de  acordo  com  possíveis  novas

contratações/nomeações/desligamento/exonerações.

DADOS FOLHA DE PAGAMENTO REFERÊNCIA JANEIRO/2024
Renda Mensal Servidor: Quantidade Servidores

Efetivos/Empregados

Públicos

Comissionados/Temporários/

Conselheiros Tutelares

Estagiários

Recebe até R$ 2.000,00 129 64 2
Recebe  de  R$  2.000.01  a

7.000,00

233 117

Recebe  a  partir  de  R$

7.000,01

9 1

TOTAL: 371 182 2
Valor Bruto Mensal (R$) 1.372.708,07 681.219,92 1.460
Valor Líquido Mensal (R$) 948.443,29 559.103,12 1.095

Fonte: Departamento de Recursos Humanos

Valor da folha de pagamento (base salarial mês 01/2024):

Total Bruto: R$ 2.055.387,99 (Dois milhões, cinquenta e cinco mil, trezentos e oitenta e sete

reais e noventa e nove centavos).
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Total Líquido: R$ 1.508.641,41 (Um milhão, quinhentos e oito mil, seiscentos e quarenta e 

um reais e quarenta e um centavos).

Novos órgãos ou entidades que forem criados por lei, durante a vigência do contrato, passarão

automaticamente  a  incorporá-lo.  A  extinção/fusão/incorporação  de  órgãos  da  estrutura

organizacional da Prefeitura Municipal de Nova Trento no transcorrer do contrato, não ensejará

qualquer tipo de ressarcimento ao Banco.

V – LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS 

ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA 

ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR: 

Da Justificativa de estimativa de preço: A estimativa de preço é de R$ 180.000,00 (cento e

oitenta mil reais) a ser pago pela Instituição vencedora do certame em favor do Município. A

estimativa de preço foi feita  com base em pesquisas com municípios  de porte populacional

idêntico  ao  município  de  Nova  Trento.  Encontrou-se  o  valor  correspondente  ao  valor

anteriormente mencionado, apenas junto ao Município de Luiz Alves/SC, que através do Edital

de Pregão Eletrônico Nº 48/2023, aberto em dezembro de 2023, conseguiu oferta idêntica ao

valor citado para esta contratação.

Não há despesas decorrentes desta contratação a serem suportadas pelo Município.

O pagamento pela instituição vencedora do certame deverá ser feito em conta bancária indicada

pelo Município no prazo máximo de 10 (Dez) dias após a assinatura do contrato.

VI – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS

UNITÁRIOS  REFERENCIAIS,  DAS  MEMÓRIAS  DE  CÁLCULO  E  DOS

DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO

CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO

ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO:
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ITEM DESCRITIVO
VALOR MÍNIMO

PARA LANCE

01

Contratação de instituição financeira pública ou privada, inclusive
sob a  forma de  Cooperativa  de  Crédito,  autorizada  a  funcionar
pelo  Banco  Central  do  Brasil,  para  a  prestação  de  serviços  de
centralização,  processamento  e  gerenciamento  de  créditos
provenientes  de  100% da folha  de  pagamento  dos  servidores  e
empregados  públicos  da  Administração  Direta  do  município  de
Nova  Trento,  abrangendo  os  efetivos,  comissionados,  agentes
políticos, estagiários, conselheiros tutelares e admitidos em caráter
temporário  por  excepcional  interesse  público,  inclusive  aqueles
que venham a ser admitidos, contratados ou nomeados durante a
vigência da contratação, em caráter de exclusividade, respeitado o
princípio de portabilidade das contas, observadas as normatizações
estabelecidas pelo Banco Central do Brasil.

R$ 180.000,00
 

VII  –  DESCRIÇÃO  DA  SOLUÇÃO  COMO  UM  TODO,  INCLUSIVE  DAS

EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA,

QUANDO FOR O CASO:

O pagamento ao funcionalismo do Município de Nova Trento é mensal, sendo imprescindível,

contrato  em caráter  continuado,  tendo em vista  que  são  serviços  auxiliares  e  necessários  à

Administração e, caso sejam interrompidos, podem comprometer a continuidade de atividades

essenciais, já que a ausência de pagamento das remunerações dos servidores pode acarretar em

greves por parte dos funcionários.

A necessidade da Centralização e processamento de créditos provenientes de 100% da folha de

pagamento dos servidores  e  empregados públicos  da Administração Direta  do município de

Nova Trento, visando centralizar e processar os créditos da folha de pagamento, sem ônus para o

Município.

Os serviços deverão ser iniciados em período não superior a 30 (trinta) dias da assinatura do

Contrato.

VIII – JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:

Não pode ser parcelado, nem dividido. O objeto não é composto por itens divisíveis, pois trata-

se da prestação de serviços inerentes ao gerenciamento da folha de pagamento dos servidores

municipais,  logo  a  sua  adjudicação  deverá  ocorrer  de  forma  global.  O  pagamento  ao

funcionalismo  do  Município  de  Nova  Trento  será  concentrado  em  uma  única  Instituição

Financeira,  autorizada  pelo  Banco  Central  do  Brasil,  mediante  gerenciamento  pelo
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Departamento de Pessoal e a Secretaria de Finanças, no âmbito da Administração Direta do

Município. 

IX  –  DEMONSTRATIVO  DOS  RESULTADOS  PRETENDIDOS  EM  TERMOS  DE

ECONOMICIDADE  E  DE  MELHOR  APROVEITAMENTO  DOS  RECURSOS

HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS:

A Administração  Pública  pretende  realizar  a  contratação  de  instituição  financeira,  com  a

finalidade de viabilizar o processamento da folha de pagamento da Administração Direta do

Município com a operacionalização de aproximadamente  620 folhas  de pagamento.  Não há

valor a ser desembolsado pelo Município, mas sim valores a serem recebidos a título de receita.

Os resultados pretendidos são a obtenção da receita a ser paga ao município e o pagamento da

remuneração dos  servidores  mensalmente,  sem atrasos,  ou erros  nos  valores  a  serem pagos

individualmente a cada servidor.  Além disso, é esperado que os servidores tenham acesso a

todos  os  serviços  bancários  necessários  à  movimentação de  suas  contas-correntes.  Portanto,

poderão ser exemplos de indicadores de desempenho o pagamento do valor compreendido na

remuneração  dos  servidores,  sem  atrasos,  ou  erros,  na  conta  da  Instituição  Financeira

disponibilizada para cada servidor e a qualidade e efetividade dos serviços bancários prestados

aos servidores.

X  –  PROVIDÊNCIAS  A  SEREM  ADOTADAS  PELA  ADMINISTRAÇÃO

PREVIAMENTE  À  CELEBRAÇÃO  DO  CONTRATO,  INCLUSIVE  QUANTO  À

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E

GESTÃO CONTRATUAL:

Outras obrigações previstas junto ao Termo de Referência.

XI – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:

A única  contratação  correlata  é  a  decorrente  do  processo  licitatório  02/2024  –  PREGÃO

ELETRÔNICO N° 01/2024. 

XII  –  DESCRIÇÃO  DE  POSSÍVEIS  IMPACTOS  AMBIENTAIS  E  RESPECTIVAS

MEDIDAS MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE
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ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA

DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL:

Não se aplica.  A contratação de que trata o presente estudo não resultará impactos ambientais

significativos a ponto de exigirem ações preventivas ou de contingência para tratar riscos, razão

pela qual este item não será considerado no planejamento.

XIII  –  POSICIONAMENTO  CONCLUSIVO  SOBRE  A  ADEQUAÇÃO  DA

CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA:

Tendo  em  vista  a  observância  aos  princípios  da  eficiência  e  da  seleção  da  proposta  mais

vantajosa para a Administração Pública é justificável a realização de processo licitatório para o

objeto proposto em função das receitas públicas advindas do contrato da referida prestação de

serviços bancários, ou seja, pela possibilidade de exploração econômico-financeira da gestão da

folha de pagamentos de salários. 

Considerando que a solução pretendida já é utilizada por diversos entes, entidades e órgãos do

poder  público,  declaramos que  a  contratação de instituição  financeira  para  gerenciamento  e

processamento da folha de pagamento dos servidores do município possui plena viabilidade

técnica  e  operacional.  Outrossim,  quanto  à  viabilidade  orçamentária,  salienta-se  que  tal

contratação não resultará em nenhum encargo, pois esta será realizada sem desembolso para o

município,  inclusive  perante  terceiros,  por  eventuais  danos  que  a  presente  permissão  possa

causar.

Diante disto, declaro ser viável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.

DANIEL RONGÁLIO

Secretário Municipal de Finanças
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Anexo I do ETP - Cotação
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